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C
Da: (coordenação de Registro
Para: Coordenação Geral de Identificação e Registro/DPI

Assunto: Ofício n'. 2108 (;M/MinC, de 11/ 12/2009
Ref. Processo MinC no. 01400.027636/2009-03

Senhora Coordenadora Geral,

Em atenção ao expediente em epígrafe, recebido no dia 14/12 último neste
Departamento, onde o Chefe de Gabinete do Ministério da Cdtura solicita
análise/manifestação técnica e jurídica deste Instituto a respeito de assunto 'uso de
animas em circos', passamos ao que se segue.

( l Cópias integrais do processo foram igualmente remetidas à Secretaria da
Identidade e da Diversidade Cultural do Mine a Funan:e e ao IBAMA, além da
presente, encaminhada à Presidência deste lphan, que entendeu traem-se de
assunto afeto à competência ou à atuação deste Departamento do Pauim8nio
Imaterial, enviando a documentação para as providências requeridas .

2. O processo em questão refere-se a Manifesto dos Conselheiros do Conselho
Nacional de Política Cultural -- CNPC ocorúdo em sua 9' reunião ordinária, em
17/11/2009, relativamente ao uso de animais nos circos. Neste, solicitam ao
Ministro da Cultura e do Meio Ambiente a constituição de um Grupo de
Trabalho, com representação do lphan, Funane e lbama, além de profissionais
do circo, para exame multidisciplinar do assunto, de modo a garantir
simultaneamente a continuidade da aHe circense, a proteção dos animais e a
segul=ça do público.



O Manifesto foi encaminhado à Chefia de Gabinete do Minktro da Cultura pelo
Secretário-Geral do referido(bnselho, que entendeu caber análise e parecer do
lphan, Funaite lbaina e SIP sobre a matéria.

Não.aejca claroGque análise caberia a este Departamento do lphan, uma vez que
?w. « eltáqkâihando )a citação de um Grupo de Tmbaho interinstitucional e

interdisciplinar(jEKtâmnKel para exame e posicionamento sobre o assunto em tela.
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E o que temos a considerar, S.Mj.

Atenciosamente,

Claudia Marina Vasques
Coordenação de Registro/CGIR

DPI/lphan
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NT -- BrasÍlia, 16/ 12/2009

Da Coordenação de Registro
Para Coordenação Geral de Identificação e Registro

Assunto: Ofício n'. 2108 GM/MinC, de 11/12/2009,
Ref. Processo MinC no. 01400.027636/2009-03

Senhora Coordenadora Geral,

( Em atenção ao expediente em epígrafe, recebido no dia 14/12 último neste Departamento,
onde o(hefe de(gabinete do MiÚstério da Cultura solicita análise/manifestação técnica e
juddica deste Instituto a respeito de assunto 'uso de animais em circos', passamos ao que se
segue

,Imevq

Cópias integrais do processo foramKmetidas à Secretaria da Identidade e da
Di;ersidade Cultural do MinC, à Funarte e ao IBAMA, além da presente, encaminhada
à Presidência deste lphan, que entendeu tratar-se de assunto afeto à competência ou à
atuação deste Departamento do Patiimânio Imaterial, enviando a documentação para
as providências requeúdas.

2. O processo em questão refere-se a Manifesto dos Conselheiros do Conselho Nacional
de Política Cultural -- CNPC oconido em sua 9 'reunião ordinária, em 17/1 1/2009,
relativamente ao uso de animais nos circos. Nêste, solicitam ao Ministro da Cultura e
do Meio Ambiente a constituição de um Grupo de Tmbalho, com representação do
lphan, Funarte e lbama, além de profissionais do circo, para exame multidisciplinar do
assunto, de modo a garantir simultaneamente a continuidade da arte circense, a
proteção dos aninaais e a segurança do público.(

3 O Manifesto foi encaminhado à Chefia de Gabinete do Ministro da Cultura pelo
Secretário-Geral do referido Conselho, que entendeu caber análise e parecer do lphan,
Funarte lbama e SID sobre a matéria.

Não fica claro que análise caberia a este Departamento do lphan, uma vez que se está
solicitando a crÜção de um Grupo deRrabalho inteijnstitucional e interdisciplinar, justamente,
para exame e posicionamento sobre o assunto em tela.

Assim, acreditamos que o assunto tenha sido equivocadamente, ou melhor, prematuramente
trazido à consideração deste Instituto que, a depender da orientação e decisão de seus
diHgentes, e a partir de uim decisão do Ministro da Cultura, podeihintegrar Grupo de
Trabalh(Z eventualmente criado com a finalidade de examinar e propor a regulamentação do
assunto. l L



É o que temos a considerar, S.M.J

Atenciosamente,

Claudia Marina Vasques
Coordenação de Registro/CGIR
DPI/lphan
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